
 

PORTARIA Nº 823, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução nº 145, CD, de 28 de dezembro de
2018, e considerando o con�do no Processo nº 23104.023780/2020-55, resolve:

 

1. Cons�tuir Comissão de Assessoramento para supervisão dos trabalhos de
mapeamento de riscos nas Unidades de Administração Central da UFMS, vinculada ao Comitê
de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos, composta pelos seguintes servidores:

ANDRÉ RODRIGO BRITES DE ASSUNÇÃO, matrícula Siape n° 24947118;

ANDREIA COSTA MALDONADO, matrícula Siape nº 15513933; (Presidente)

ANNE CAROLINE SILVEIRA, matrícula Siape nº 17543147;

CLAUDIA FREIRE DA SILVA KISHI, matrícula SIAPE nº 1542811;

KLEBER WATANABE CUNHA MARTINS, matrícula Siape nº 2649365;

LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA MOREIRA, matrícula Siape nº 04325162;

MARCELO GONÇALVES ORTEGA, matrícula Siape nº 10896150; 

ROGERS BARROS DE PAULA, matricula Siape 18388340; e 

THIAGO JOSÉ AVILA ZAHER, matrícula Siape nº 23261069.

 

2. Fixar o prazo de cento e vinte dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão, contado da data de publicação desta Portaria.

 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine,
Reitor(a), em 04/09/2020, às 18:22, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2137987 e o código CRC DE7AE64E.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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